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DECRETO Nº 2528, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a permissão de uso de bem público municipal à 
Winity S.A., na forma que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 70, VI, art. 86, I, 
“g” e art. 92, § 3º da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a empresa WINITY S.A., sociedade anônima 
de capital fechado, inscrita no CNPJ/ME sob nº 34.622.881/0001-02, 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, nº 913, Conjuntos 31 e 32, CEP: 04534-013, foi 
contratada pela Algar para a construção da torre na qual instalará seus 
equipamentos para fins de serviço SMP citado no Edital ALÔ, MINAS!, 
e para tanto necessitará utilizar-se de área pertencente ao Município;

CONSIDERANDO que o Município de Monte Carmelo dispõe de área 
pública adequada à instalação e à qual não foi conferida outra 
destinação específica;

CONSIDERANDO que o art. 92 da Lei Orgânica Municipal prevê que 
“o uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante 
concessão, permissão ou autorização, quando houver interesse 
público devidamente justificado”;

CONSIDERANDO a relevância da implementação e ampliação dos 
serviços de telecomunicações, a necessidade de melhoria na 
transmissão do sinal e o desenvolvimento de novas tecnologias;

CONSIDERANDO que o art. 3º, § 1º, VI, do Decreto Federal nº 10.282, 
de 20 de março de 2020, estabelece como essencial os serviços de 
telecomunicações e internet;

CONSIDERANDO que serviços públicos e atividades essenciais são 
aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis 
da comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, 
colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da 
população (art. 3º, § 1º, do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março 
de 2020);

CONSIDERANDO a manifesta existência de interesse público em 
permitir o uso do bem objeto da permissão a que se refere este 
Decreto, o que se evidencia pelo atendimento aos fins de interesse 
geral da coletividade, mediante a contribuição para o acesso e 
disponibilização de serviço essencial no Distrito de Celso Bueno;

CONSIDERANDO, por fim, que nos termos do parágrafo 3º do art. 92 
da Lei Orgânica Municipal, “a permissão, que poderá incidir sobre 
qualquer bem público, será feita a título precário, por decreto”;

DECRETA:

Art. 1º Fica outorgada permissão de uso gratuito do Lote 03 da Quadra 
11, situado na Rua São Sebastião no Distrito de Celso Bueno, 
contendo a área de 117,92 m² (cento e dezessete, vírgula noventa e 
dois metros quadrados), conforme indicado nos Anexos I e II deste 
Decreto, à empresa WINITY S.A., sociedade anônima de capital 
fechado, inscrita no CNPJ/ME sob nº 34.622.881/0001-02, para 
instalação de estação rádio base (ERB), podendo a permissionária:
I - instalar, manter, operar, ampliar, consertar e substituir conjunto de 
antenas, torres, demais equipamentos e abrigo, utilizando-se dos 
meios de fixação necessários;
II - instalar todos os acessórios, armações, cabos e outros 
equipamentos necessários à sua instalação, alojamento e operação;
III - instalar equipamentos adicionais, antenas, cabos e quaisquer 
outros aparelhos ou acessórios;
IV - acessar a área permitida ou executar a conexão dos equipamentos 

com as redes de distribuição de energia elétrica, telefonia, água e 
águas pluviais, através de cabos, fios, eletrodutos e meios de 
fixação tecnicamente necessários. 
§ 1º A permissão de uso vigorará por 15 (quinze) anos, contados da 
data da assinatura do termo de permissão de uso, podendo ser 
prorrogada por igual período mediante termo aditivo, salvo 
manifestação expressa de uma das partes com prazo mínimo de 90 
(noventa) dias de antecedência.
§ 2º A permissão de uso poderá ser extinta:
I - por falta da permissionária, observado o devido processo 
administrativo;
II - na hipótese de descumprimento das disposições contidas neste 
Decreto ou nas cláusulas do termo de permissão de uso;
III - em caso de superveniente inviabilidade técnica que prejudique a 
transmissão ou recepção dos sinais;
IV - por superveniência de norma legal que a torne formal ou 
materialmente inexequível;
V - por ocorrência de caso fortuito ou força maior devidamente 
comprovados. 
Art. 2º Será formalizado termo de permissão para fins do disposto no 
art. 1º, no qual deverá constar, obrigatoriamente:
I - que a permissionária é responsável por todos os custos 
relacionados à instalação de estação rádio base (ERB) e por restituir 
a área no mesmo estado de conservação e limpeza ao término da 
vigência da permissão outorgada;
II - que a permissionária deve prestar informações sobre a área 
quando houver solicitação do permitente;
III - a prerrogativa do permitente de, a qualquer momento, fiscalizar o 
cumprimento das obrigações estabelecidas neste Decreto e no 
termo de permissão de uso;
IV - a natureza gratuita da permissão;
V - a necessidade de utilização da área segundo a finalidade 
estabelecida neste Decreto;
VI - a proibição de transferir a terceiros os direitos decorrentes da 
permissão;
VII - a proibição de modificação do uso a que se destina a área, salvo 
expressa e estrita concordância do permitente;
VIII - a responsabilidade da permissionária por quaisquer danos ou 
prejuízos causados a terceiros em decorrência do uso do bem;
IX - a possibilidade de extinção da permissão em caso de 
descumprimento de qualquer das cláusulas do respectivo termo ou 
de inobservância às disposições contidas neste Decreto.
Art. 3º A permissão de uso a que se refere este Decreto aperfeiçoa-
se exclusivamente em função da relevância dos serviços de 
telecomunicações, dado seu caráter de natureza essencial.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 19 de abril de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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ANEXO II

PORTARIA Nº 11.983, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

“Determina a aplicação da penalidade de advertência em Processo 
Administrativo Disciplinar”.

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 366/2007, com 
fundamento nos artigos 216 e seguintes do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município e,

CONSIDERANDO o julgamento proferido no Processo Administrativo 
Disciplinar baseado no Relatório da Comissão Processante (fls. 70-
81), instaurado pela Portaria n° 11.726, de 14 de fevereiro de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Município edição nº 2297, em 14 de 
fevereiro de 2022; 

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ao servidor L. L. P., 
matrícula nº 441722, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais, 
com fundamento no artigo 190, inciso I c/c os artigos 191 e 192 da Lei 
Complementar nº 08/2005, considerando a natureza da infração 
cometida e os danos que dela provierem para o serviço público em face 
da violação ao disposto no art. 178, inciso I, da Lei Complementar nº 

08/2005.
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos adotará as 
providências necessárias ao cumprimento da penalidade aplicada.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 19 de abril de 2022.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Munícipio

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO SRP N° 36/2022 NA 
FORMA: ELETRÔNICA. A Secretaria Municipal de Fazenda, 
torna público que fará realizar no dia 04 de maio de 2022, às 09:00 
horas o Pregão SRP n° 36/2022 – Modo de Disputa Aberto na Forma 
Eletrônica, tipo menor preço por item. Objeto: Refere-se à Registro 
de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Areia, Brita, Cascalho 
e Pedra de Mão, para atender as necessidades do Município de 
Monte Carmelo - MG. Com Cota e Reserva de Itens Para 
Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Equiparadas. Entrega das Propostas: a partir de 20/04/2022 
no site . Abertura da Sessão do Pregão www.licitanet.com.br
Eletrônico: 04/05/2022 às 09:20mim no site . www.licitanet.com.br
Para obterem maiores informações os interessados poderão 
procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 
o u  l i g u e  ( 3 4 )  3 8 4 2 - 5 8 8 0  o u  a i n d a  p e l o  e - m a i l  
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a 
d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o s  s i t e s  
www.montecarmelo.mg.gov.br www.licitanet.com.br e , ou na sede 
da Prefeitura. Monte Carmelo, 18 de abril de 2022. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado – Pregoeiro.
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